
Câmara dos Deputados

Gabinete Deputado Federal General Pazuello – PL/RJ

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

REQUERIMENTO N° DE 2024

(DO SR. GENERAL PAZUELLO)

Requer  informações  ao  Ministro  de
Minas  e  Energia,  Sr.  Alexandre
Silveira, e ao Sr. Sandoval de Araújo
Feitosa Neto, Diretor-Geral da ANEEL,
atinentes  a  quantidade  de  licenças
para  funcionamento  e  instalação  de
parques  eólicos  e  fotovoltaicos
concedidas pela Agência.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal,

combinado com o art. 115, inciso I do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requeiro que sejam solicitadas ao Ministro de Minas e

Energia, Sr. Alexandre Silveira, e ao Sr. Sandoval de Araújo Feitosa

Neto, Diretor- Geral da ANEEL as seguintes informações:
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 quantidade de licenças para funcionamento/instalação de parques

eólicos e fotovoltaicos concedidas, discriminando por unidade da

federação, desde 2019 até a presente data;

 quantidade de licenças para funcionamento/instalação de parques

eólicos e fotovoltaicos  negadas,  discriminando  por  unidade  da

federação, desde 2019 até a presente data;

 quantidade de pedidos de licenças para funcionamento/instalação

de parques eólicos e  fotovoltaicos que estão  atualmente em

estudo, discriminando por unidade da federação; e

 relação nominal e valor de investimentos de capital  estrangeiro

nos 10 maiores parques eólicos em funcionamento no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil possui um imenso potencial para a geração de energia

a partir de fontes renováveis, como a energia eólica e fotovoltaica. A

diversificação da matriz energética é fundamental  para  garantir  a

segurança  energética,  reduzir  a  dependência  de  fontes  fósseis  e

mitigar os impactos ambientais.

Considerando a crescente demanda por fontes de energia

renovável e a necessidade de  diversificação  da  matriz  energética

brasileira,  torna-se essencial o acompanhamento e a transparência

dos processos de licenciamento de parques eólicos e fotovoltaicos no

Brasil.

O levantamento das  informações solicitadas  permitirá a esta
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Casa Legislativa uma análise mais precisa das ações da ANEEL no

tocante ao fomento de energias renováveis, bem como a identificação

de possíveis entraves no processo de concessão de licenças, visando

ao aprimoramento das políticas públicas no setor energético.

Neste sentido, será ainda oportunizado a esta Casa, avaliar a

eficácia  dos  processos  de  licenciamento  conduzidos  pela  ANEEL,

identificando possíveis gargalos que possam estar atrasando a

implementação de projetos de energia renovável, monitorando, por

consequencia,  a  distribuição  geográfica  dos  projetos  licenciados,

assegurando  que  todas  as regiões  do país  alcancem  o

desenvolvimento almejado de forma equitativa e  sustentável.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a

aprovação deste requerimento, que visa fortalecer a transparência e

a eficiência na gestão dos recursos energéticos renováveis.

Sala da Comissão, em          de julho de 2024.

Deputado GENERAL PAZUELLO
 PL/RJ
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